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da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G 
do Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
I.2 – 50%, em favor CLARA DANIELA BRITO DA SILVA, na condição de filha 
menor, no valor de R$ 4.158,19 (quatro mil, cento e cinquenta e oito reais 
e dezenove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inci-
so II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, caput, §2º, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, na forma de QUITAÇÃO 
DEFINITIVA, compreendendo o período de 28/05/2021 a 01/12/2021, data 
da intimação e data que antecede sua  maioridade civil, respectivamente;
Perfazendo o total atualizado de R$ 8.316,38 (oito mil, trezentos e dezes-
seis reais e trinta e trinta e oito centavos) provenientes do óbito do ex-se-
gurado Daniel Gonçalves da Silva, ocupante da graduação de Sub-Tenente 
da Polícia Militar do Pará, mat. nº 5159792/1, promovido post-mortem ao 
posto de 2º Tenente.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com efeitos 
retroativos a partir da data da implantação do benefício de pensão por 
morte em 28/05/2021, em virtude de decisão judicial em Ação Ordinária 
nos autos nº 0810525-79.2021.8.14.0301, conforme orientação da Procu-
radoria Jurídica.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002.
IV – Os valores retroativos decorrentes do reconhecimento administrativo 
do direito à revisão do benefício ficarão sobrestados para pagamento via 
RPV/Precatório, nos termos do art. 100 da Constituição Federal/1988, con-
forme parecer nº 48/2020/PROJUR-IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 869993
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 5.309 DE 25 DE OUTUBRO DE 2022
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1276650.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de R$1.212,00 (um mil duzentos e doze 
reais), em favor de ALINE CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO, na condição 
de companheira do ex-segurado Antonio Laercio da Silva, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, 
onde exerceu o cargo de Agente de Saúde, mat. nº 726168/1, falecida em 
08/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 869996
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 4.291 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2021/1048947.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso I, 14, inciso X 
e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, §7° da 
Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 e Súmu-
las Vinculantes 15 e 16 do STF, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de CRISOMAR 
SOARES DOS SANTOS, na condição de cônjuge do ex-segurado Crisomar 
Soares dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPA, onde exerceu o cargo de Agente de Por-
taria, mat. 122963/1, falecido em 02/06/2021.

II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(20/10/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, e art. 33, §7º, da 
Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 871352
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

– IGEPREV
PORTARIA PS Nº 5.342 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1335921.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A caput e §1º, 29 caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7º da Constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda Cons-
titucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição Federal de 1988 
e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o 
benefício de pensão por morte no valor de R$1.212,00 (um mil, duzentos 
e doze reais), em favor de IVANETE DOS SANTOS GALVÃO, na condição de 
cônjuge do ex-segurado ANTONIO FERNANDES ALVES GALVÃO, pertencen-
te ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, onde exerceu o cargo de Braçal, mat. nº 2028280/1, falecido em 
25/06/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (18/10/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos do art. 33, §7º da Constituição do Estado do Pará, com redação 
da Emenda Constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição 
Federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 869954
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 5.198 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2014/444485.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 7.451,22 (sete 
mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos), em fa-
vor MARIA ALICE GOMES ALFAIA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
RAIMUNDO NONATO ALFAIA, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de 3º Sargen-
to, mat. 3352250/1, falecido em 27/04/2014.
II – Em decorrência de decisão judicial, a implantação do benefício se efeti-
vou a partir da 02/09/2016, data de ciência do IGEPREV acerca da decisão 
da Tutela Antecipada. Os efeitos financeiros administrativos anteriores à 
data da ciência deverão ser pagos via RPV/Precatório, conforme o Parecer 
nº 48/2020 da Procuradoria Jurídica deste Instituto.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 49/2005.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA


